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Prefeitura do Mun ic íp io de Agudos
Praça Santo Antonio. 231 - C.G.C. 46.137.444/0001-74 . CEP 17.120

ESTADO DE SAO PAULO

• DECREm N' ól 2 DE 05 DE liOVaiBRO DE 1979 .

OF. N." . " QUE REAJUS'rA OS VAWl1E3 DE } 'k ...A
~i~;rO S E DESCOi{'roS DA GRA'l'IFI CA
ç ÃO DOS I .. 'r ffi RAlirES DA CORPORAÇÃO
:"ü 3rCAL tli.iA.E3'xaO J OÃO A..;D!(ID7 r I II

•

I
I
' t
I

o Dr . i.;ZL30~\ ASSAD Ji.TJ B, Prefeito ll.wli c i lJa.l de Ag udo s ,
Eat tiUO de ~ão Paulo , n o uso de s uas a triuai9ões legai~ , e :

- cou aí.d er ando que a Lei Hun.i c Lpa.L ns 381/61 criou a
Cor lJoração í .rua í.c ej. :áiwá c ipal e que o üec r e to ns 5óG/75 , com autori
za~üo da Lei n 2 1127/ 75 es taoeleceu ao grat if i cações e descontos ã
~riuulveis ao~ compon eate ~ da r ef er i da Corporação ;

- conaddez-ando ainda a neceaa áda de de r ea just e de val o
r e s previu t o s tiO uecreto n 2 764 üe 1 9 Je s etemur o de 1 97ô , ~ d e
corrência da !Ja j o ra~ ão salarial ã.oa serviJores mun.í.cLpa.ía , ccrrrc.r-.
nre Lei ne 1 .391 de ) 0 de out utrro de 1 979 , &J. c u j o art igo 4~ é pr e
vi dto o r tia juste da g rat ific açüo dos intu6rwltes da ~or~ora~ ão ~u

s i cal,

ll E S O LV E

A R~ IGO 12 - Os valores f ixado s no art igo l~ do Decreto ni 764 de
I S de s e t embro de 1 978 pa s s aw a ser os s~uint~o :

l~ GRUPO:
( I.ns t rWlíe.ntiBta s e Pe r c uaa.í on í at. a a ) •••• •L.r'O ;J J 7, 20
2 ' :;Rill'O:
(lns~r~enti6taB e Fe r c usB ioniB tas) •• •••u~ 704,60
3' GRliJO:
(Instrumentis t a s e Percuee í.on í et. a a ) • •• • •(r;l". 577 ,20
4 ' GRURJ :
(I.n s trum en ti ata s e Percuae í on í atas) . • •.• W'.:P 390,00

ARTI'.IO 2 ' - Os i u t egrUll te s músicos da Cor por ação estão s uj ei to s aos
eeguãn te e ú e eccn uo a , d. en tro de cada mês, por a usênc ia
à s a tividadas mus i cais , quelq uer s eja o wotivo:

l ' GRURJ :

4:; , eo ensa io , a t é descon to
,

úo Cri: 4l2 ,20\..; .õ por o max i..mo
Cr~ 05,00 s er v i ço externcil , a té de sc out o • depor o mex amo
Cl<) 42 5 , 00 .

2 < GRaFO:

Ct~ 37 , 40 enea í o , at é desconto
,

úe er; 33ó , so.por o maxLao
Cr~ 73, ôO e er-v í.çc • J t!sconto •por e.xt drno , a t e o max imo de
cr~ 3ó 0, 00 .

= Seg ue fLa ; 02 =
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3' GRUPO :

3ú,oO a té
,

C:i> 277 ,20.W'~ po r en s a i o, o descon to maxi mo de
- , ,

<1eU.. 60, 00 por aer-vL çc externo, a t e o de dc on t o U1axitaO
- -, ) 00 , 0 0 .'~ r.,.;

4' .zaiJ1'o :

1~ , 50 a té
,

de • 175, 50.':r i> po r ensaio , o desconto maximo ....F"'", ,
deCr~ 42 , 90 po r ser v i ço externo , a t e o de s conto a áx tao

Cr~ 214 ,50.

Se o aú a í.co integran t e não pa r t i c ipa r de nenhuma at i v i
dade ~us ical t qualquer se ja o mot i vo , ~du perceber á
em pag~ento d e ~ra ~ if icação no wês ~ q ue esse fa to o
correr .

Aa ~rGO 3~ - ~ceto a pa r te rei er~lt e a g r a tifi cações, contin~ em
vi gor a s d~is disposi~ões do Decr e to 0 2 5ó ô de lQ de
julho d e 1975 .

ARI1lGO 42 - .Bate Dec r eto ent r a rá em vigo r üa da ta de s ua p ublicaçã o ,
re~roagindo ueU6 ef e i to s a par t ir d e lw d e novembro u e
1975.

AR'fIJ O 5 2 - a~ vo~a.w- :d e a s d Lep o s Lçji e a e11 con t rário .

?3E?~L.'VnA il.W'ilCIFAL DE AGiJXS , 05 d e nov eul ro de 979 .

vl'l/í1. O li.
D • l;ELSO~; AS Ai) A"['uE

BEFEI:10 inr; ICI PAL

Fuol icado e r-eg í atz-ado n est a F

Dir

. t ura na da 'ra supra .
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